
DIÁRIO OFICIAL 
Httadc d» São Pauto 

A N O L X X X - N . « 47 - Q U A R T A - F E I R A , 11 D E M A R Ç O D E 1970 PÁGINA 5 

terreno de fo rmato i r regular , com 14.866,00 m2. (quatorze m i l , oitocentos e u n ­
guenta e seis metros quadrados) , constituída pelos lotes: 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 
$6, 17, 18, 26 e 30, Setor 89, Q u a d r a 86, s i tuada no dis t r i to , município e comarca 
âa C a p i t a l , 42.0 Subdis t r i to — Jabaquara , que cons ta pertencer a M a f a l d a A c i a s -
c i a e outros, necessária à construção do G r u p o Esco la r E x p e r i m e n t a l de V i l a 
Pau l i s t a , com as medidas e confrontações constantes da p l a n t a anexa ao p ro ­
cesso n . 32.027-69, d a P r o c u r a d o r i a G e r a l do Estado, a saber: " I n i c i a m - s e no 
ponto " A " , s i tuado n a intersecção dos a l inhamentos da R . Luzitãnia com o d a 
A v . J abaqua ra ; daí, segue pelo a l inhamen to d a A v . J abaqua ra n a distância de 
54,05 m. até o ponto " B " , s i tuado n a intersecção dos a l inhamentos d a A v . J a ­
baquara com o d a R u a da B a n d e i r a ; daí, deflete à d i re i ta e segue pelo a l i n h a ­
mento da R u a d a B a n d e i r a n a distância de 60,00 m . até o ponto " C " , s i tuado n o 
can to d a d iv i sa entre os lotes n s . 18 e 19; daí, dèflete à d i re i t a e segue pelo 
a l i nhamen to divisório dos lotes 18, 19, 7 e 8 n a distância de 100,00 m . até o 
ponto " D " , s i tuado no a l inhamento da R u a das Monções; daí, deflete à d i re i t a 
e segue pelo a l i nhamen to da R u a das Monções n a distância de 110,00 m . até o 
ponto " E " , s i tuado n a intersecção dos a l inhamentos d a R u a das Monções com o 
da R u a Luzitãnia; daí, deflete à d i re i t a e segue pelo a l inhamen to da R u a L u z i -
tânia n a distância de 73,00 metros até o ponto " A " , início da presente descrição". 

A r t i g o 2.0 — A desapropriação de que taata o a r t igo anter ior é de­
c l a r a d a de na tureza urgente pa ra os efeitos do ar t igo 15 do D e c r e t o - L e i F e ­
d e r a l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, al terado pe la L e i n. 2.786, de 21 de 
m a i o de 1956. 

A r t i g o 3.o •— A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta d a verba própria do F . E . C . E . — F u n d o Es t adua l de Construções 
Escolares, exercício de 1970. 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u ­
blicação. 

Palácio dos Bandei rantes , 10 de março de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça 
Antônio B a r r o s de Ulhôa Cintra, Secretário d a Educação 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 10 de março de 1970 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 
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D E C R E T O D E 10 D E MARÇO D E 1970 

Revoga o Decreto de 9 de janeiro de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­

D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Dec re t a : 
A r t i g o l .o — F i c a revogado o Decreto de 9 de j ane i ro de 1970, que 

declarou de u t i l idade pública, pa ra f ins de desapropriação, imóvel s i tuado no 
dis t r i to , município e comarca d a C a p i t a l — 21.o Subdis t r i to — Saúde, necessário 
à construção do G r u p o Esco la r E x p e r i m e n t a l de V i l a Henr ique C u n h a . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 10 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meire l les , Secretário d a Justiça 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário d a Educação 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 10 de março de 1970 
M a r i a A n g e l i c a Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 10 D E MARÇO D E 197» 

Relota cargos e redistribui função 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 
89, incisos I I e I I I , da L e i n.» 9.717, de 30 de j ane i ro de 1967, 

Decreta: 
A r t i g o 1.' — F i c a m relotados nos Quadros das Secretarias indicadas os 

seguintes cargos: 
1 — N a Secre ta r i a d a F a z e n d a 
4 (quatro) cargos de L i n o t i p i s t a , referência " 4 5 " , efetivos, do Quadro 

E s p e c i a l d a I m p r e n s a O f i c i a l do Estado, ocupados pelos srs . Rubens R u i z , João 
X a v i e r , Cons tan t ino M a n s o r e i t h e F ranc i sco A n t o n i o C a r d i l l o D ' A n g e l o . 

I I — N a Secre tar ia da E c o n o m i a e P l ane j amen to 
2 (dois) cargos de L ino t i p i s t a , referência " 4 5 " , efetivos, do Quadro 

Espec ia l d a Imprensa O f i c i a l do Estado, ocupados pelos srs . Rubens Pedrenbo e 
Sérgio de C a r v a l h o . 

I I I — N a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o 
35 ( t r in t a e cinco) cargos de L ino t i p i s t a , referência " 4 5 " , efetivos, do 

Quadro Espec ia l d a Imprensa O f i c i a l do Estado, ocupados pelos srs . O r l a n d o N a r ­
d e l l i , Abílio Tave i r a , Pedro Domingos Masa ro lo , Torqua to de C a m i l l o , I ldefonso 
Oornago Ne t to , 'A ldo A r y Macedo Arantes , H e r a l d o Pires , Joe l z a n c o , José Borges dos 
San tos Sobr inho , José P i n t o Fe r raz , Inácio de Souza Júnior, Oswaldo Cava lhe i ro , 
C lodoa ldo Gomes de Azevedo, Osmar A n t o n i o de Carva lho , A r n a l d o S i l v a , Octávio 
d a S i l v a , Oswaldo R a m i l , José Nery , José G a r b u l i o , João A i u b , M a n o e l B u e n o de 
C a m a r g o , J u l i a n o R o l a n d o Forster , José L u i z Res t i tu t i , J a c i Gonzaga , João B a t i s t a 
p i n e l l i , Rádio Orestes F . M o n t i , Oswaldo C h i o r i n o , A n t o n i o V i e i r a , N a t a l R i e l l o , 
Oswa ldo O d i l o n Navajas , Olívio- Mon te i ro , S e r a f i m Z i m m e r m a n n , Es t evam do Nas­
c imento Rodrigues , Cipião Pa lange e José F l o r i a n o M o t t a . 

A r t i g o 2.» — F i c a redistribuída n a Secre ta r ia de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o 1 (uma) função de L i n o t i p i s t a , extranumerário-tarefeiro, da Imprensa 
O f i c i a l do Estado, exercida pelo s r . Maurício de Souza L e m e . 

A r t i g o 3.« — N o presente exercício, a despesa correspondente aos cargos 
e função abrangidos por este decreto, continuará onerando a verba orçamentária 
cons ignada à repartição de o r igem dos servidores. 

A r t i g o 4.» — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 10 de março de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 
Luís Ar robas Martins, Secretário d a F a z e n d a 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o 
Dilson Domingos Funaro, Secretário de E c o n o m i a e 

Plane jamento 
Pub l i cado na C a s a C i v i l , aos 10 de março de 1970. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 10 D E M A R Ç O D E 1970 

Relota cargo 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 
89, inciso II , d a L e i n.» 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a relotado no Quadro da Secre ta r ia d a Segurança Pú­

b l i c a 1 (um) cargo de Revisor , referência " 3 9 e f e t i v o , do Q u a d r o Espec ia l d a I m ­
prensa O f i c i a l do Es tado e ocupado pelo s r . José B u U a r a . 

A r t i g o 2.° -L- N o presente exercício, a despesa correspondente ao cargo 
abrangido por este decreto, continuará onerando a verba orçamentária cons ignada i 
à repartição de or igem do servidor . ' 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 10 de março de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meire l les , Secretário da Justiça 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 10 de março de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 10 D E MARÇO D E 1970 

Dispõe sobre desapropriação da área que indica 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 34. i n ­
ciso X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a n. 2, de 
30 de outubro de 1969, combinado c o m os art igos 2.o e 6.o, do Dec re to -Le i Fede ra l , 
n . 3.365, de 21 de j unho de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a declarado de u t i l idade pública, a f i m de ser d e s a . 

propr iado pelo Depa r t amen to de Aguas e Esgostos, por v i a amigável ou j u d i c i a l , 
o imóvel si tuado à A v e n i d a dos Imarés, esquina com a r u a dos Anapurús, c o m 
benfeitorias, e necessário ã instalação do Di s t r i t o Reg iona l de V i l a M a r i a n a . D i t o 
imóvel consta per tencer ao dr. L u i z K u l a y . (Autos D A E n . 35.863-69). 

Ar t igo 2.» — A desapropriação de que t r a ta o presente decreto é de­
c l a rada de natureza urgente, p a i a os f ins do ar t igo 15,^ao Dec re to -Le i Federa l n . 
3.365, de 21.6.41, com a nova redação dada pe la L e i n . 2.786, de 21.5 .56. 

A r t i g o 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
p o T conta das verbas próprias do Depar tamento de Aguas e Esgotos. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação 
Palácio dos Bandei ran tes , 10 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Edoardo R i o m e y Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras 
Públicas 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 10 de março de lj)70. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 
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D E C R E T O D E 10 D E MARÇO D E 1970 

Dã denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e, 

Cons iderando que o Comendador Mário D e d i n i foi , através de sua 
atuação, por mais de cinqüenta anos, umr dos mais entusiastas lutadores e p r o -
pugnadores do desenvolvimento econômico de P i r ac i caba , e do Es tado de São 
P a u l o ; 

Cons iderando que aquela cidade sempre o reverenciou e nele v iu i n i ­
mitável exemplo de desprendimento, amor cívico pela t e r ra de adoção, pelo que fêz 
por seu bem-estar, 

Decreta: 
A r t i g o 1." — Passa a denominar-se Ginásio E s t a d u a l " C o m e n d a d o r 

Mário D e d i n i " o Ginásio Es t adua l de V i l a Rezende, e m P i r ac i caba . 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 10 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 10 de março de 1970. 
Maria Angélica Galiaizi, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O D E 10 D E MARÇO D E 1970 

Integra no Quadro do Instituto de Previdência do Estado o cargo que especifica 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A ­

D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições conferidas pelo ar t igo 89, da L e i n. 
9.717, de 30 de j ane i ro de 1967, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Passa novamente a in tegrar o Quadro do Ins t i tu to de 

Previdência do Estado, 1 (um) cargo de Contador , referência <-IV», relotado no 
Quadro da Casa C i v i l , conforme relação que acompanha o Decreto n . 51.089, de 
16 de dezembro de 1968, e ocupado em caráter efetivo por D o n a L u c y Hubíard 
Cape l l a . 

A r t i g o 2." — N o corrente exercício, a despesa com a funcionária m e n ­
c ionada no ar t igo anter ior correrá à conta das dotações do orçamento da C a s a 
C i v i l . ' 

A r t i g o 3." — Este decreto entrará em vigor n a data de siía publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes . 10 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Virgilio Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
José Henrique Turner, Secretário de Estado — Chefe da 
Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 10 de março de 1970. 
• Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 10 D E MARÇO D E 1970 

Autoriza celebração de convênio 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o auto­

r i z ada a celebrar convênio com a Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de P i n d o r a m a , pa ra que 
essa munic ipa l idade , obedecidos os requisitos legais de efetuação de despesas pú­
blicas, proceda à construção de u m a quadra esport iva p a r a bola ao cesto, em imó­
vel de propriedade do Estado, onde se s i tua o Colégio Es t adua l D r . Car los A u ­
gusto F roe l i ch , daquela cidade, arcando a refer ida Secre tar ia com importância 
de até N C r $ 10.000.00 (dez m i l cruzeiros novos) pa ra a execução do empreendi ­
mento e cabendo à Prefe i tu ra interessada o fornecimento da mão de obra, ass im 
como o numerário que porventura exceder o valor ora previsto, para a conclusão 
d a obra. 

A r t i g o 2.° — P a r a o cumpr imento das disposições cont idas no ar t igo 
anter ior , f i cam dispensadas, em caráter excepcional , as exigências do Decreto n . 
48.037. de 31 de ma io de 1967. 

A r t i g o 3.° — A s despesas decorrentes da execução deste decreto cor re­
rão à conta dos recursos provenientes do Código L o c a l 102 — Elemento 4 .1 .2 .0 . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes . 10 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 10 de março-de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A 

D E C R E T O D E 10 D E MARÇO D E 1970 
Institui Comissão 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' . G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais e face ao ar t igo 11 do D e ­
c r e t o - L e i de 27 de fevereiro de 1970 que criou, como entidade autárquica, o Ins ­
t i tu to de E n e r g i a Atômica, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — F i c a instituída, diretamente subordinada ao Secretário 

de Es tado do Planejamento , u m a Comissão Especia l destinada a elaborar o r egu ­
lamento do Ins t i tu to de Energ ia Atômica, cr iado por Decre to -Le i de 27 de feve­
re i ro de 1970. 

A r t i g o 2.o — A Comissão ora instituída será composta da seguinte for ­
m a : 

I — do D i re to r do I . E . A . ; 
I I — do Chefe de Divisão do I . E . A . ; 
I I I — de u m Procurador do Estado indicado pelo Secretário da J u s ­

tiça; 
I V — de u m técnico do G . E . R . A . indicado pelo Secretário da F a ­

zenda; e 
V — de u m engenheiro do Conselho Estadual de Tecno log ia . 
A r t i g o 3.o — A Comissão de que t r a t a este decreto deverá conc lu i r 

seus t rabalhos dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, contados de sua instalação. 
' A r t i g o 4.o — O Secretário do P lane jamento tomará as medidas neces­

sárias para a instalação da Comissão ora instituída. 
A r t i g o 5.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 10 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
Dilson Domingos Funaro, Secretário de E c o n o m i a e P l a n e j a ­

men to . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 10 de março de 1970. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 
Aprova o orçamento da Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo, para 

o exercício de 1970 
Retificação 

O n d e se lê : 
Assistência e Previdência a Servidores — Código 78 
L e i a - s e : 
Assistência e Previdência a Servidores — Código 16 
Despesa d a Unidade Orçamentária D i s c r i m i n a d a po i Subelementos 

Elemento 
Onde se lê: 

3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (fixo) -58.866.925 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (provisório) 2.418.588 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (temporário) 2.857.591 

Elemento 
L e i a - s e : 

3 .1.1 .1 — Pessoal C i v i l ( f i x o ) - 58.868.925 
3 . 1 . 1 . 1 % - Pessoal C i v i l (provisório) 2.418.508 
3.1.1.1 — Pessoal C i v i l (temporário) . . . . - 2.057.591 


